
Assim, manifesto-me favor 	 te à sua regular tramitação. 

Ibi ga, 18 de mar 

erçgdor Leopoldo,Éabriel Benetácio de Oliveira 
Min- Especial 
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EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
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Verificando o Projeto de Lei Ordinária n.° 44/2014, recebido 
nesta Casa de Leis em 17/03/2014 e registrado sob o n° 45/2014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
PAGAMENTO DE CONTAS TELEFÔNICAS DE 2011 E 2012, tramitando em 
regime de urgência especial, que foi devidamente justificado e aprovado, 
verifiquei que o mesmo é legal, regimental e constitucional, nos termos dos 
artigos 30, inciso I, e 56, inciso XVI da Lei Orgânica do Município, sendo a 
propositura de iniciativa privativa do Prefeito. 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 ellige 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br 	 Mita 


	Page 1

